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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 84/2021[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2491, 4 mar. 2021, p. 112.
Origem: Processo n. 64889-8/2020 – Acórdão n. 17/2021 - Tribunal Pleno.
Altera: 
Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).
Resolução n. 72, de 3 de julho de 2019.
Ver alterações posteriores.] 

Dispõe sobre alterações do Regimento Interno e da Resolução nº 72, de 3 de julho de 2019.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I, 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e ainda com base no art. 167 da Lei Complementar nº 113, de 2005, c/c os arts. 188 a 192, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 17/2021 - Tribunal Pleno, Processo nº 648898/20;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam incluídos no Regimento Interno os dispositivos, adiante enumerados, com a seguinte redação:
“Art. 165-A. O Núcleo de Gestão de Riscos do Tribunal, subordinado à Diretoria de Planejamento, desempenha o papel de unidade central de coordenação, supervisão e suporte do Processo e Gerenciamento de Riscos, cabendo-lhe:
I - avaliar e propor mudanças no Sistema de Gestão de Riscos do Tribunal;
II - monitorar riscos-chaves e oportunidades;
III - propor limites de exposição a riscos de abrangência institucional;
IV - apreciar planos de resposta preventivos e/ou contingenciais elaborados pelos gestores de risco; e
V - assessorar a Presidência e a Comissão de Riscos do Tribunal.” (NR)
“Art. 176. ....................
§ 1º .............................
....................................
k) Gestão de Riscos.” (NR)
“Art. 186-F. Compete à Comissão de Gestão de Riscos apreciar propostas de mudanças e propor eventuais ações corretivas no Sistema de Gestão de Riscos.” (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 4º, da Resolução nº 72, de 3 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ....................
Parágrafo único. Nas atividades de planejamento do Tribunal, incluindo-se o planejamento estratégico, devem ser considerados, sempre que couber, riscos e oportunidades como critérios para seleção e priorização de objetivos, indicadores, metas e iniciativas.” (NR)
Art. 3º O § 4º do art. 8º da Resolução nº 72, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos incisos I, II, III, IV e V:
“Art. 8º. ....................
.................................
§ 4º O Núcleo de Gestão de Riscos do Tribunal, subordinado à Diretoria de Planejamento, desempenha o papel de unidade central de coordenação, supervisão e suporte do Processo e Gerenciamento de Riscos, cabendo-lhe:
I - avaliar e propor mudanças no Sistema de Gestão de Riscos do Tribunal;
II - monitorar riscos-chaves e oportunidades;
III - propor limites de exposição a riscos de abrangência institucional;
IV - apreciar planos de resposta preventivos e/ou contingenciais elaborados pelos gestores de risco; e
V - assessorar a Presidência e a Comissão de Riscos do Tribunal.” (NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2021.
- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente

image1.jpeg




